
Mandato: 
FÍSamfiy já 

conformado. 
Não adiantaram as palavras 

an imadora s de ministros como 
António Carlos Magalhães, Prisco 
Viana e Rona ldo Costa Couto, 
transmitidas ontem ao presidente 
José Sarney, na Base Aérea de 
Brasília, quando de seu desem
barque de uma viagem ao Uru
guai e à Colômbia: A Assembleia 
N a c i o n a l Cons t i tu in te deverá 
mesmo fixar o mandato presiden
cial em quatro anos. Sarney sabe 
disso. Esteve sendo informado 
dia-a-dia das tendências consti
tuintes, enquanto fora do Pa ís , 
menos por seus auxiliares, mais 
pela leitura do resumo dos jornais 
do País. Sempre ficará com a es
perança de que as tendências re
fluam e o pêndulo volte a inclinar-
se pelos cinco anos, mas, político 
experiente que é, segue sem acre
ditar em milagres. 

Por isso está conformado e 
não admitirá a adoção''de quais
quer iniciativas à margem dos tra
balhos constituintes. Traduzindo: 
nega-se a aceitar a solução uma 
vez levada ao seu gabinete, coma 
alternativa, de o governo apelar 
para o Supremo Tribunal Federal 
no sentido de garantir a sua per
manência no poder pelo prazo pa
ra o qual foi eleito — seis anos. 
Sarney perdeu as condições polí
ticas de agir assim quando deter
minou ao ministro Ronaldo Costa 
Couto, meses atrás, informar à im
prensa que aceitaria qua i sque r 
dec isões tomadas pelos consti
tuintes. Foi na noite em que a Co
missão de Sistematização aprovou 
os quatro anos. O chefe do Gabine
te Civil declarou que o presidente 
acataria tudo o que a Assembleia 
Nacional Constituinte aprovasse. 

Para muitos auxiliares do pre
sidente, a começar pelo consultor-
geral da República, Saulo Ramos, 
tratou-se de um ato desnecessá
rio, mas que, tomado, produziu 
efeitos políticos. Pelo seu raciocí
nio, Sarney reconheceu na Assem
bleia Nacional Constituinte uma 
competência que ela não t inha. 
Afinal, fora ele, chefe de um po
der constituído, que convocara a 
Constituinte, por isso limitada a 
construir o futuro, sem poder des
truir as diretrizes fixadas no pas
sado, em te rmos de manda tos . 
Eleito pela Constituição ainda em 
vigor para um per íodo de seis 
anos, não haveria como, à luz do 
direito, assistir a sua redução, já 
que o País não sofreu ruptura em 
sua ordem institucional. Tanto as
sim que a Constituição de 1887/69 
permanece em vigência, integral
mente cumprida. 

Só existe, para Saulo Ramos, 
uma hipótese de o atual mandato 
continuar fixado em seis anos e 
ser exercido: se der o buraco ne
gro na votação da matér ia , nas 
disposições transitórias do proje-
to de nova Constituição. Caso os 
partidários dos quatro ou dos cin
co anos não consigam 280 votos 
para aprovar ou rejeitar uma coi
sa ou outra, prevaleceria o texto 
atual. A possibilidade, porém, é 
remota, tendo em vista a tendên
cia hoje verificada entre os cons
tituintes para a realização de elei
ções presidenciais este ano, ou se
ja, em favor dos quatro anos. 

Uma consulta ou um recurso 
ao Supremo Tr ibuna l Federal, 
mesmo fora de possibilidades, ho
je, poderia abrir celeuma, já que 
o Judiciário é um poder tão insti
tuído e na plenitude de suas prer
rogativas quanto o Executivo e o 
Legislativo. O Supremo teria, con
forme Saulo Ramos, como corte 
constitucional, condições para de
cretar a inconstitucionalidade de 
um dispositivo que reduzisse o 
manda to do a tua l p r e s i d e n t e . 
Mas, se Sarney proibir iniciativas 

' neste sentido, não haverá por que 
o Supremo se pronunciar. 

Alguns ministros insistirão na 
' batalha parlamentar, para ver se 
tornam ainda possível a aprova
ção da emenda dos cinco anos. 
Afinal, muito esforço foi desen
volvido para que a proposta, enca
beçada pelo deputado Matheus 
I ensen , chegasse aos 317 votos, 
mais do que necessários para sua 
inclusão na nova Carta. Em certas 
áreas do governo, o fisiologismo 
campeou solto, com nomeações, 
concessões, favores e promessas 
sendo feitos às centenas. 0 pro
blema é que não adiantou nada. 
Muitos signatários e beneficiários 
da eníenda voltaram atrás. Outros 
estão voltando, pressionados pela 
opinião pública e sentindo que, se 
insistirem nos quatro anos, terão 

: seu futuro político obstado nas 
j próximas eleições parlamentares. 

Ontem, corriam boatos a res
peito de um pronunciamento dos 
três ministros militares, contra a 
redução do mandato presidencial. 
Não se confirmam. Os três minis
tros acatam a decisão do presi
dente da República e não repeti
rão exemplos da República velha, 
quando eram as Forças Armadas 
a dar a última palavra em tudo. 
Pessoalmente; podem pensar co
mo os ministros civis, entendendo 
que a Assembleia Nacional Cons
tituinte não tem poderes para en
curtar o atual período de governo, 
mas, se Sarney decidiu não agir 
na esfera do Judiciário, curvam-

jse à sua decisão. Carlos Chagas 
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